
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SUPERINTENDÊNCIA DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA - SUDESB

 

 

ANEXO VIII
 

PARECER TÈCNICO DA ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

 

 

 

   
PARECER TÉCNICO

Instrumento da Parceria:
 
Termo De Fomento: 31/2025
Vigência da Parceria:
10/05/2025 a 06/11/2025

Valor Total da Parceria:
R$ 183.435,00

Gestor da Parceria:
Uilson  Souza
 

Processo nº:
 

069.1486.2025.0002094-07

Prestação de Contas:
069.1486.2025.0005738-00

OSC Celebrante:
 
FEDERAÇÃO DE BAIANA DE JIU JITSU E MMA – FBJJMMA

       
 

 
1. INTRODUÇÃO:

Trata-se de análise da Prestação de Contas final, referente ao período de 06/11/2025 a
04/02/2025, apresentada em 09/10/2025 pela FEDERAÇÃO DE BAIANA DE JIU JITSU E
MMA – FBJJMMA, cuja identificação resumida consta do quadro a seguir:

 
Nome da OSC: Federação De Baiana De Jiu Jitsu e Mma – FBJJMMA

Representante: Evandro Alves Nascimento

Telefone de Contato: (71) 99228-3944
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E-mail: : eanbahia@gmail.com

 

A parceria celebrada por meio Termo de Fomento nº 31-2025, passou pela alteração que seguem

sintetizada. 

069.1484.2025.0004877-55- Alteração de data etapa.

069.1484.2025.0003903-28- Alteração de data etapa.

No período avaliado, a Administração Pública repassou recursos na forma discriminada abaixo:

 
Valor Total da Parceria:

Nº da
Parcela

Repasse Previsto Repasse Realizado
Data Valor Data Valor

Parcela
Única

10/05/2025 R$ 183.435,00 19/05/2025
 

R$ 183.435,00

TOTAL       R$ 183.435,00
 

1. ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
2.1. Análise da execução do objeto

Trata-se de análise técnica do Relatório de Execução do Objeto de parceria com base na Lei

Federal nº 13.019/2014 e Decreto Estadual nº. 17.091/2016.
 

a) Descrição sumária das ações e metas estabelecidas:
 
 

O projeto BJJ Bahia teve como foco principal a promoção do jiu-jitsu no interior da Bahia, por meio da
realização de quatro etapas competitivas oficiais. As ações priorizaram a interiorização da modalidade, o
estímulo às categorias de base e a integração de atletas de todas as faixas etárias, desde o Pré-Mirim até o
Master.

 

A análise dos resultados demonstra que todas as metas e indicadores foram plenamente alcançados ou
superados:

 

Esses resultados evidenciam não apenas a eficiência da execução organizacional, mas também o impacto
social e esportivo positivo da iniciativa. O BJJ Bahia ultrapassou as expectativas ao ampliar o acesso à
prática esportiva, mobilizar um público significativo, fortalecer o calendário do jiu-jitsu e contribuir para a
democratização do esporte no interior do Estado.

 
a) Análise das ações realizadas e do cumprimento das metas:
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A seguir apresentam-se os resultados por indicador estabelecido no Plano de Trabalho:
 
Realizar o Projeto “BJJ BAHIA”

 
Indicador

 
Unidade

 
Meio de

Verificação

Qtde. de Meta
Ano 2025
 

 
 
 
 
OBJETIVO DA
PARCERIA

 
 
Realizar o BJJ
BAHIA.

Indicador 1:
Nº de atletas
participantes
 

Atletas Lista de inscritos

P R %
800 929 100%

Indicador 2:
Nº de Etapas
realizadas
 

Etapas
Relatório Técnico e

Relatório
Fotográfico

04 04 100%

 
 
 
 
 
 
 

Ações
 
 

Ação 1: Promover
o Jiu-Jitsu nas
cidades do interior
do Estado da
Bahia

Indicador 3: Nº
de cidades no
interior do
Estado da
Bahia

Cidades
Relatório Técnico e

Relatório
Fotográfico

04 04 100%

Ação 2: Realizar
competições de
Jiu-Jitsu nas
categorias de
base até o alto
rendimento

Indicador 4: Nº
de categorias

Categorias
Relatório técnico,
lista de inscritos e

relatório fotográfico

05 09 100%

 
a) Análise das ações realizadas e do cumprimento das metas:

O projeto BJJ Bahia teve como foco principal a promoção do jiu-jitsu no interior da Bahia, por
meio da realização de quatro etapas competitivas oficiais. As ações priorizaram a interiorização
da modalidade, o estímulo às categorias de base e a integração de atletas de todas as faixas
etárias, desde o Pré-Mirim até o Master.

A análise dos resultados demonstra que todas as metas e indicadores foram plenamente
alcançados ou superados:

Esses resultados evidenciam não apenas a eficiência da execução organizacional, mas também
o impacto social e esportivo positivo da iniciativa. O BJJ Bahia ultrapassou as expectativas ao
ampliar o acesso à prática esportiva, mobilizar um público significativo, fortalecer o calendário do
jiu-jitsu e contribuir para a democratização do esporte no interior do Estado.

Impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período:

A execução do projeto BJJ Bahia gerou impactos sociais significativos nos municípios atendidos,
fortalecendo o esporte como ferramenta de inclusão e transformação comunitária.
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Em suas quatro etapas, o projeto ofereceu oportunidades de prática esportiva para crianças,
jovens e adultos, contemplando categorias do Pré-Mirim ao Master. Essa diversidade etária
contribuiu diretamente para o estímulo a hábitos saudáveis, o desenvolvimento da disciplina,
socialização e a promoção de valores como respeito, cidadania e convivência em grupo.

Além disso, o projeto promoveu a interiorização do esporte, ao realizar etapas em quatro cidades
do interior da Bahia, descentralizando o acesso ao jiu-jitsu e fortalecendo a presença da
modalidade fora dos grandes centros. Essa iniciativa também gerou impactos econômicos
positivos, movimentando o comércio local e o turismo esportivo, por meio do fluxo de atletas,
equipes e familiares.

 

Dessa forma, o BJJ Bahia consolidou-se como um instrumento de desenvolvimento social,
incentivando a formação de novos talentos esportivos, promovendo acesso democrático ao
esporte e contribuindo para o fortalecimento do jiu-jitsu como prática esportiva, educativa e
comunitária no interior baiano.

3. AVALIAÇÃO DA EFICÁCIA E EFETIVIDADE
 
 

1. Resultados já alcançados e seus benefícios:

 
Os resultados alcançados do projeto "BJJ BAHIA”, foi a inclusão esportiva e a formação de valores
destacam-se os seguintes impactos positivos que proporcionaram oportunidades de participação para
crianças, jovens e adultos, em diferentes categorias – do Pré-Mirim ao Master estimulando a hábitos de
vida saudáveis, desenvolvimento da disciplina, socialização e fortalecimento de valores como o respeito a
cidadania.
Dessa forma, o BJJ Bahia consolidou-se como um instrumento de desenvolvimento social, utilizando o
jiu-jitsu como ferramenta de transformação comunitária e de promoção da inclusão esportiva em todo
o estado.

 
3.2 Impactos econômicos ou sociais:

 
Os quatro eventos esportivos promoveram inclusão e participação de pessoas de diferentes

idades e categorias, incentivando hábitos saudáveis, disciplina, socialização e valores como

respeito e cidadania. Além disso, o projeto contribuiu para a interiorização do esporte, ao realizar

etapas em quatro municípios baianos, o que descentralizou as atividades esportivas e impulsionou

a economia local por meio do turismo esportivo e do comércio.

Assim, o BJJ Bahia destacou-se como um instrumento de desenvolvimento social, estimulando o

surgimento de novos talentos e reforçando o jiu-jitsu como ferramenta de transformação

comunitária.
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2.2. Análise da execução financeira
 
 

Trata-se de análise técnica do Relatório de Execução Financeira da parceria com base na Lei nº. 13.019/2014
e Decreto nº. 17.091/2016.

 

a) Análise dos documentos comprobatórios das despesas:

No que tange a análise da prestação de contas financeira o Federação Baiana de Jiu Jitsu e Mma - FBJJMMA 
apresentou os seguintes documentos:

✔ Resumo das Movimentações Financeiras do Período

✔ Relação de bens;

✔ Demonstrativo Analítico de Receitas e Despesas no Período

✔ Demonstrativo de Despesas de Pessoal;

✔ Demonstrativo dos Recursos Provisionados e Comprometidos no Período;

✔ Relação Analítica de Despesas

✔ Documentos fiscais, comprovantes das despesas realizadas e extratos bancários.

 

Após análise da documentação enviada pela Federação Baiana de Jiu Jitsu e Mma - FBJJMMA
referente à prestação de contas da parcela única, informamos que a documentação foi devidamente
analisada e não apresenta pendências.

 

Analisado o extrato bancário, verificou-se que as despesas constantes do plano de execução físico-financeira
do período avaliado e da relação de pagamentos, correlacionam-se diretamente com os valores dos débitos
efetuados na conta corrente específica da parceria, demonstrada a compatibilidade entre as despesas para
execução do projeto e os valores retirados da conta corrente.   

Não houve tarifas bancárias.

 

b) Devolução do saldo remanescente da conta bancária especifica, quando houver:

Não houve saldo remanescente.

 

c) Outras Informações:

A aquisição dos materiais foi realizada com base no menor preço das cotações apresentadas na fase de
formalização, sendo observado o princípio da economicidade.
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Diante dos fatos, informamos que o relatório de execução financeira da parcela única do Termo de
Fomento n° 31/2025 está regular.

 

 
4- CONCLUSÃO:
 

Concluímos que o objetivo da parceria foi alcançado fortalecendo a prática do JIU-JITSU na Bahia,
através da realização do evento “BJJ BAHIA”, ficando a presente execução devidamente
aprovada.
 

 

Documento assinado eletronicamente por Uilson José Silva de Souza, Coordenador, em 05/11/2025,
às 01:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto
nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
00126441881 e o código CRC 7645B141.

Referência: Processo nº 069.1486.2025.0005738-00 SEI nº 00126441881

Criado por rosana.silva@sudesb.ba.gov.br, versão 3 por fernando.oliveirajunior@sudesb.ba.gov.br em
05/11/2025 01:47:22.

05/11/2025, 16:04 SEI/GOVBA - 00126441881 - Parecer

https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=136547199&infra_sis… 6/6

http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=00126441881&crc=7645B141
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=00126441881&crc=7645B141

